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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 21 DE 2025
Em 18 de fevereiro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de fevereiro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21, de 2025, de sua autoria, que “concede isenção de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para os imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida Reconstrução”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Concede isenção de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para os imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida Reconstrução.

Art. 1º Ficam isentos do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, os imóveis integrantes do Programa do Governo Federal denominado “Minha Casa Minha Vida Reconstrução”, nos termos da portaria do Ministério das Cidades MCID Nº 520, de 5 de junho de 2024, por força do estado de calamidade pública ocorrido no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024.
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput dar-se-á de forma permanente e incondicionada, enquanto perdurarem as obrigações contratuais do beneficiário do Programa “Minha Casa Minha Vida Reconstrução”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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